
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

LEI MUNICIPAL Nº 2.766/2026

Categoria: Leis
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 6 de maio de 2026

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/7485/FvXkxvFGcTlDvfzWl3-uKE6p-aTiLFMK.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/7485/FvXkxvFGcTlDvfzWl3-uKE6p-aTiLFMK.pdf

